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INDICA  AO  GOVERNO  DO  ESTADO,  COM
CÓPIA  AO  SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DE
SEGURANÇA  PÚBLICA,  DEMONSTRANDO  A
NECESSIDADE DE PROMOVER A DESTINAÇÃO
DE RECURSOS PARA CONSTRUÇÃO DA NOVA
COMPANHIA  INDEPENDENTE  DE  POLÍCIA
MILITAR, COM CONDOMÍNIO INSTITUCIONAL
DE  20  (VINTE)  CASAS,  NO  MUNICÍPIO  DE
CONFRESA.

Com fundamento no artigo 160 e seguintes do Regimento Interno desta Casa de Leis, depois de ouvido o
Soberano Plenário, requer que seja encaminhado o presente expediente às autoridades supracitadas,
demonstrando a necessidade de destinar recursos para a construção da nova sede da Companhia
Independente de Polícia Militar, com condomínio residencial institucional de 20 (vinte) casas, no município de
Confresa.

JUSTIFICATIVA

A presente Indicação é fruto de uma solicitação da Câmara municipal de Confresa, através do vereador
Geancarlos, que demonstra a necessidade da referida obra.

A destinação de recursos para a construção da nova sede da Companhia Independente de Polícia Militar,
com um condomínio residencial institucional de 20 casas no município de Confresa, é necessária para:

Melhorar a infraestrutura e oferecer um ambiente de trabalho adequado para os policiais militares.●

Aumentar a eficiência operacional e reduzir o tempo de resposta em situações de emergência.●

Proporcionar moradia próxima ao local de trabalho, melhorando o bem-estar dos policiais militares.●

Fortalecer a relação entre a polícia militar e a comunidade, promovendo a segurança e o engajamento da●

população.
Estimular o desenvolvimento local, atraindo investimentos e melhorando a qualidade de vida da região.●

Essas justificativas demonstram a importância de destinar recursos para a construção da nova sede da
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Companhia Independente de Polícia Militar e do condomínio residencial institucional em Confresa.

Isto posto, apresento a presente Indicação, contando com apoio dos demais Pares para sua aprovação, bem
como atendimento por parte do Governo do Estado.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 24 de Maio de 2023

 

Janaina Riva
Deputada Estadual
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